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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

· UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE. JANÉIRO . . 

0 Reitor DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 

RO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições, e de acordo 

com o que dispõe o art. 35, ''caput" e §. §, do Estatuto, 

·RESOLVE · determinar a ooservância dos critérios 

e condições consolidadas nas seguintes 

normas para a reali~ação de eleiç6es 

com o fim de indicar as listas tr Í t)li­

ces para Chefe e Subchefe de Departame~ 

to de que. tratam o art. 35, "caput'' e 

- §§ -do Estatuto desta Universidade e de­

mais disposições legais e regulamenta-

res: 

I - As eleições serão promovidas sob a responsabilida­

de e fiscalização da Chefia do Departamento; 

II - as eleições serao feitas por voto secreto; 

III - como parte preliminar de 

ral, será levantada e atua~;zada 

voto, para cada ele~,; 

cada procedimento eleito­

uma lista dos titulares de 
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IV - -a convocaçao ·do col~gio eleitoral com direito avo · 

to no momento da _eleiçã~~ será feita nominalmente, com um 

pr~~o de ante~ed~ncia mínima de 2 (doi s ) dias ~teis; 

V - as eleições serao realizad~s pelo critérjo de maio 

ria absolut~, as~im co~siderada â metade mais 1 (um) 

total dos votos apurados; 

do 

VI - em caso _de número- Ímpar, valerá como maioria o nú­

mero ·maior do total dividido pqr 2 (dois), não s~ndo· leva­

das -em conta, p-ara qualquer avaliação, as frações numéricas; 
' • • tJlt • 

VI! -~ a composição do col~gio eleitora l abranger~ o to­

tal·dos .. votantes arrolados, .s e ndo o voto obrigat6ri~, ~ob 

as· cominações de multa -ou o.utras penalidades a serem . fixa-
. . 

das em norm~, ·admitida a j'us tif icação de ausênci_;i, desde que 

apresentada at~, no máximo, 2 (dois) dias ~teis ap6s a rea­

lização das eleições; 

VIII~ o voto, para os docentes em go~o cte férias, será 

facult~tiv~, devendo, não ·o~stant~, os mesmos, receber avi­

so da realização das eleições em tempo . oportuno, a· fim de 

qu~ possam exercer a faculdade de vot6; 

Parigrafo. iinico ~·Para o cumprimen~o da disposiç ~o con 

tida no "caput_" deste inciso, o docente em férias deverá 

manter o Departamento informado do lugar onde se encontra, 

a menos que seja possível dar-lhe conhecimento da data das 

eleições ante s do início do período de f~rias; 

IX - nao constaria da lista de votantes os docentes to­

talmente afastados do exercício de fato e na Universidade , 

das · atividades de doc~ncia em sentido lato, mesmo que tal 

afastamento tenha fundamento legal ou seja a atividade exe­

cutada fora da Universidade; 

X - para os fins de dir~{to de voto serao consideradas 

i~tegrantes do colégio eleitoral respectiio to~os os que e! 

tiverem, no momento das eleições próprias exercendo ativida 

des legalmente consideradas · como . de 
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XI - o colégio eleitoral- de cada Pepartamento, _ para os 

fins _a que se referem as presentes i:iorma:>, será organizado 
tendo por base a l _otaçã9 cios docentes no Departamento; 

Parágrafo Único - Qualquer dúvida para composição do 

~olégio eleitoral ou para integrali~ação, no mesmo, de ele 

mento vaiante, deverá ser levantada com anteced~ncia sufi­

ciente para que seja dirimida antes da organização definiti 
va da lista de votantes. 

XII ~- o Chefe do Departamento ·presidi~á a realização das 
eleições, indicando 2 (dois= mesários para a composição da 
mesa; 

XIII . - uma urna lacrada sera aberta, logo depois àe inicia 

do os trabalhos e na presença, no mínimo, de 5 (cinco) P ª ! 
ticipantes do colfgio eleitoral, contadas as presenças do 
presidente e dos mesários; 

XIV - a prova do testemunho dos 5 (cin~o) parti c~p antes 

.será consignada em ata pelo mesário que secretariar o prn ce 

dimento eleitoral, podendo a Chefia do Departamento acr e s­

centar ao pessoal in~umbido das eleições, um (a) dati16gra­
fo (a), servidor administrativo, para os serviços de apoio 
das eieiç6es; 

'· 

XV - aberta a urna, o presidente e os mesários rubr i c a­
rao tantas cédulas quantas necessárias para que cada votan 

te receba, para cada escrutínio, uma cédula autenticada; 

XVI - a aut~nticação dev~rá ser feita na ~arte externa 
da cédul?, deixando-se a parte interna para a consignação 
do Voto; 

XVII - v,otarão inicialmente o presidente e os mesários, fi 

cando sempre a cargo dos remanescentes da mesa a verifica­
ção da regular~dade d eises votos; 

XVIII - o presidente fará entrega a cada votante de uma e~ 
dul~, na ordem de· 
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XIX - ao receber a ·c~duli, o votante assinará a lista de 
pre$ença respectiva ·e dirigir~se-i i cabine indevass~ve l, 
onde ·haverá mesa ·e material p~ra ~sc~ita do ~ato; . 

XX - a cédµla deverá :ser preenchida em letra de forma 
ou de forma legível, para fácil identificação do votado; 

~XI - depois de ·consignado o .vot~, o eleitor dobrará a 
cédula de maneira que se torne invisível o voto .e aparente 
a aut~ntitação da cédula; _ 

XXII na boca da urn~, o votante exibirá i mesa, a au­
tenti~ação da cédu~~ 1 depositando depois o voto na urná; 

XXIII - qualquer irregularidade será consign ada pe lo s com­
ponentes da mesa, na ata de ·abertur a, acompa nhamento e en­
cerramento das eleições; 

XXIV - quaisquer irregularidades verificadas visando a 
anulação das eleições · poderão acarretar a puniçã o -do ·falt o­
so, na forma da lei e das normas vigentes; 

XXV - serao anulados os votai ilegíveis ou que apresen­
tem emendas ou rasuras; 

~XVI - caso ocorr~, no momento do vot~, a eventua lidade 
de inutili~ação, por erro ou falha, _ da cédula -indivi dual, o 
eleitor deveri dirigir-sei mesas ~xpl i c a r a ocorr~ncia ·e 
pedir a substituição ~a cédu l a, sendo a c ~dula ~ntPrinr de­
vidamente inutili~ada pela mesa; 

XXVII - terminado o escrutínio, a urna será aberta e proce 
dida a respectiva apuraçã~, consignados numericamente o to ­
tal de votos e o total apurado em nome de cada um dos vota­
do~, consignado~ tamb~m os votos em branco e os votos nulos, 
para ve~ificação da correção do escrutínio; 

XXVIII - os votos ¼serão, em seguida, colocados em um envelo 
pe com toda s as espec if icações d_o escrutínio consignadas na 
parte externa do env61ucro que será devidamente fechado e 
rubricado . no local de lacraçã6 ou colagem, pelos componen­
tes da mesa; 
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XXIX · - haverá tantos escr~tfnios ·quantos necessários para 

a organi~ação das listas de escólh~, na forma e no nume ro 

es tabel·ecidos nas normas vigentes; 

XXX - terminado o processo eleitoral, a ata consignar~ o 

referido encerramento, devendo ser assinada pelo presidente 

· ·e pelos mesários; 1 

XXXI - do resultado das eleições caberá recurs~, dentro 

do pra~o -de 48 (quarenta e oito) horas, ao Diretor da unida 

de; 

XXXII - ao recorrente caberá fundamentar a i r regular i dade 

bem como o· 5nus de compr6vá-la; 

XXXIII - qualquer impugnação de voto· ou de votante, deve rá 

ser feita no momento do voto, deposit ando-s~i então, o vo t o 

na urna, com a impugnação consignada; 

XXXIV - · depois de organi~adas as listas definitivas, os vo 

tos serão· queimados~ 

XXXV - as presentes normas vigorarão, a part i r da <lat i de 

sua divulgaçã~, ficando revo gadas as portarias anterio re s 

que tratem d6 mesmo assunto, ou que com a presente se d e ­

monstrem incompatíveis. 
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